
PROJETO DE LEI Nº 7635 / 2020

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
LOGRADOURO  PÚBLICO:  AVENIDA  ZICO
AROUCA  (JOSÉ  FLÁVIO  DE  MORAIS
JUNIOR) (*1898 +1996).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se AVENIDA ZICO AROUCA (José Flávio de Morais Junior), a Avenida
Principal, com início na Rua Angelina Feliciano Pereira e término na Avenida Alberto Paciulli, no bairro
Vale Santo Antônio.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2020.

Arlindo da Motta Paes
VEREADOR



JUSTIFICATIVA

José  Flávio  de  Morais  Junior,  mais  conhecido  como  Zico  Arouca,  nasceu  em  1898,  no  distrito  de
Douradinho do muni-cípio de Machado/MG. Morou nessa região até completar 20 anos de idade e nessa
idadei, também se casou com a Sra. Mariana de Paiva Arouca, que herdou o seu sobrenome.

Residiu em São Gonçalo do Sapucaí/MG e posteriormente na cidade de Turvolândia/MG, onde inicíou
seu ofício como comerciante. Após um tempo, transferiu seu comércio para a cidade de Silvianópolis e
posteriormente  para  Pouso  Alegre,  onde  viveu  por  mais  de  60  anos  atuando  na  área  comercial  do
municipio. Também atuou na política, quando foi Presidente do antigo partido PSD.

Músico  da  antiga  Lira  Pousoalegrense,  participava  ativamente  como membro  da  Paróquia  de  Nossa
Senhora de Fátima, vindo também a participar da construção da nova igreja.

Faleceu aos 98 anos em nossa cidade, deixando legado de uma vida íntegra e sua missão cumprida.

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2020.

Arlindo da Motta Paes
VEREADOR
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